
% & (]OmUJwJG—afmgm—Igº'

.,..«º[',/__
-___//

l.'l !hlnn nl: IRRIIIITCRIPA I I
I IIU UI. l'lnl." | Lvl—VHC E 3555.“ “Jc In.—I,:IIIIÍEIIRIITS DA EDI ICAÇÃQU DÁSECHA E “"At Lºgªr—rªç

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CAES/FUNDEB - PEDRO CANÁRIO — ES

in nn:-nu lulu—l

PARECER DA GESTÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB PARA FINS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO EXERCICIO
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0 Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Sociai do FUNDEB do Municipio de Pedro Canário -ES,

em atendimento às exigências legais, notadamente os arts. 24 e 27 da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, e
a regulamentação municipal própria, para fins da Prestação de Contas Anual, do exercício de 2027, da SEMED —

Secretaria Municipal de Educação, e' de parecer pela APROVAÇÃO PARCIAL das contas da gestão, encontrando

se o processo em condiçao de ser submetldo ao lribunal de Lontas do tstado do Espirito Santo.

A opinião supra está consubstanciada no resuitado do acompanhamento periódico dos demonstrativos
orçamentários, financeiros, contábeis e documentação que fundamenta os registros e informações,
relativamente ao exercício financeiro de 2020, examinados a luz dos preceitos e normas de administração
pública e nos critérios estabelecidos especiaimente na lei nº 11.494/2007 e Lei o_º 9394/96, observando as
competencnas legais do Conselho, destacando-se a abordagem dos segumtes aspectos: |) Organizacao e o
funcionamento reguiar do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB; ii) A

' relevância atribuida peio gestor às deliberações e recomendações do Conselho Municipal no planejamento e na
tomada de decisões relacionadas às aplicações dos recursos do FUNDEB; lll) Reuniões ordinárias de controle,

acompanhamento e deliberação acerca da execução orçamentária dos recursos do FUNDEB, compreendendo a
verificação da contormidade com as normas em relaçao a: a arrecadaçao realizada no exercucno; a execução da

despesa orçamentária autorizada; a efetiva materialização dos gastos e sua pertinência quanto ao
enquadramento no contexto da manutenção e desenvolvimento da Educação Básica; as movimentações
financeiras bancárias e a aplicação financeira das disponibiiidades;

.L'I : JaIi air-En r'In ri m ',. _..c_. ..,—.. ..... .. ..,......... .. w «1 un0 m Dm o minimo reservado para a remuneração dos profissionais do
magistério, em efetivo exercício das funções, indicou o total de 78,30 % compreendendo a arrecadação anual do
FUNDEB inciuida os rendimentos de aplicação financeira, e as despesas com a folha de pagamento de
profissionais do magistério, empenhadas nos termos do art. 22 da Lei o.º' 11.494/2007, podendo-se opinar, até
onde os exames puderam alcançar, que não foram constatadas ofensas às normas;

Avaliação da regularidade das demais despesas empenhadas à conta do FUNDEB (30%), quanto à utilização em
despesas consideradas manutenção e desenvoivimento da educação básica, nos termos dos arts. 2.9 e 21 da Lei
nº 11.494/2007, totalizando 21,7%. Podendo-se opinar, até onde os exames puderam aicançar, que não foram
constatadas ofensas às normas.

Na avaliação da regularidade da apiicação mínima em manutenção e desenvolvimento da educação (MDE) sobre

a receita municipal, foi observada a apiicação de 25%, atendendo o previsto na legislação federai.

' A opinião acima citada não omite e nem respaida irreguiaridades não detectadas nos trabalhos desenvolvidos
nam manta nin: nnrnmmhamanfgc admínínfrafiunc a IDÚªIs 5350 5 ': qeçegsárínl_ _ ...... .....,...,........__ .. ...º . .“, ..,.
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Pedro Canário- ES, 19 de Março de 2025
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V Maria de Almeida Zimmer
Presidente do Conseiho do FUNDEB
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